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CONCEIÇÃO DO CASTELO
PREFEITURA

EstacIo do EspÍRÍTO Santo

OF.GAB.PMCC n.s 035/2020

Conceição do Castelo-ES, 04 de Março de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Conceição do Castelo

ES

DINNER PINON

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Objetiva pelo presente instrumento, ENCAMINHAR para apreciação e aprovação o Projeto

de Lei abaixo relacionado.

- PROJETO DE LEI N.° 018/2020: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A FIRMAR PARCERIA COM A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS, POR DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, NOS TERMOS
DO ART. 30, INC. VI DA LEI N° 13.019/2014 E DÁ OUTRA
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